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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 59/2017/GabEVNR
Senhor Presidente,

Nobres Pares

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente o seguinte serviço:

A) A implantação de uma faixa amarela de embarque e desembarque em frente as escolas públicas e privadas no âmbito municipal com as seguintes características;

- faixa amarela com a extensão de 25 metros 

- horário e dias de funcionamento, das 7h às 18h entre segunda à sexta-feira;
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação por presenciarmos grandes filas duplas que se formam em frente as escolas em horários de início e término das aulas, ocasionando muitas vezes trânsito lento e com acessos difíceis a outros destinos, com essa implantação será possível a parada rápida para o embarque e desembarque de frequentadores das escolas sem obstruir qualquer acesso por aquela via. 
Uruguaiana, 29 de março de 2017 

Ver. ELTON DA ROCHA

Bancada do PP 
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